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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 12448.936100/2011-67

ACORDAO 1302-007.606 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 25 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SC - SANTA CECILIA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Periodo de apuragdo: 01/10/1999 a 31/12/1999

SALDO  NEGATIVO. RETENCOES. TRIBUTACAO DAS  RECEITAS
CORRESPONDENTES. AUSENCIA DE COMPROVACAO. SUMULA CARF N° 80.

Na apuracao do IRPJ, a pessoa juridica poderd deduzir do imposto devido o
valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a
retencdo e o cOmputo das receitas correspondentes na base de calculo do
imposto.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntdrio, nos termos do relatdrio e voto da relatora.

Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin — Relatora

Assinado Digitalmente

Sérgio Magalh3es Lima — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Marcelo Izaguirre da Silva,
Henrique Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natdlia Uchda Brandao
e Sérgio Magalh3es Lima (Presidente).
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Período de apuração: 01/10/1999 a 31/12/1999
			 
				 SALDO NEGATIVO. RETENÇÕES. TRIBUTAÇÃO DAS RECEITAS CORRESPONDENTES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. SÚMULA CARF N° 80.
				 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto da relatora.   
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sérgio Magalhães Lima – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nímer Chamas, Alberto Pinto Souza Júnior, Miriam Costa Faccin, Natália Uchôa Brandão e Sérgio Magalhães Lima (Presidente).
		 
	
	 
		 
		 1.Trata-se, na origem, de Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação – PER/DCOMP nº 13485.60304.131204.1.2.02-4228 e relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributários próprios com suposto crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no 4º trimestre de 1999 (01.10.1999 a 31.12.1999), no valor de R$ 866.678,07 (oitocentos e sessenta e seis mil, seiscentos e setenta e oito reais e sete centavos).
		 2. Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisório (e-fls. 05/22) reconheceu parcialmente o direito creditório pretendido, sob o fundamento de que as retenções no importe de R$ 209.389,43 (duzentos e nove mil, trezentos e oitenta e nove reais e quarenta e três centavos) não restaram confirmadas. Confira-se:
		 /
		 /
		 3. A Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (e-fls. 23/25), por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
		 auferiu rendimentos resultantes de aplicação financeira no valor de R$ 4.333.392,99, de modo que, sofreu retenção de R$ 866.678,07;
		 por erro registou na DIPJ o valor de R$ 3.850.530,11, o que resultaria numa retenção de R$ 657.288,64;
		 baseados nos dados equivocadas a Fiscalização abstraiu a verdade material.
		 4. Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Manifestação de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 27 de maio de 2019, a 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (“DRJ/RJO”), em Acórdão de nº 12-107.585 (e-fls. 91/98), entendeu por bem julgá-la procedente, ao fundamento de que:
		 pela análise do PER/DCOMP, protocolado, em 13.12.2004, constatou-se que o Despacho Decisório foi cientificado à Interessada em 21.12.2011, portanto, fora do prazo legal de 5 anos a que se refere o § 5º do artigo 74, da Lei 9430/96;
		 a referida DCOMP foi considerada homologada tacitamente.
		 5.De acordo com o “Despacho de Encaminhamento” (e-fl. 100), os autos foram encaminhados para DRF/RJ2-DIORT, tendo em vista a Portaria SRRF07 n° 231, de 21.03.2018 e a OSSRRF/07 n° 03, de 23.03.2018.
		 6. A Unidade de destino emitiu “Despacho de Devolução” (e-fl. 110), de modo que, os autos foram devolvidos para a DRJ para saneamento, nos seguintes termos:
		 “Solicitamos esclarecimentos do Acórdão de fls. 91/98, que reconheceu a homologação tácita da PERDCOMP n° 13485.60304.131204.1.2.02-4228 e exonerou o total dos créditos tributários não homologados anteriormente.
		 Verificamos que o documento de n° 13485.60304.131204.1.2.02-4228 não se trata de uma declaração de compensação e sim de um pedido de restituição. Portanto, não há débitos vinculados a este documento passíveis da homologação tácita prevista no artigo 74 da Lei 9.430/96.
		 Inclusive, o item 13.1. do Acórdão informa que não foi analisado o direito creditório pleiteado uma vez que “só havia uma DCOMP (PER/DCOMP nº 13485.60304.131204.1.2.02-4228) vinculada Despacho Decisório em apreço, a qual foi considerada homologada tacitamente”.
		 Contudo, esta informação também está incorreta pois há 80 DCOMP vinculadas na família, conforme consulta SCC abaixo:
		 /
		 Ao final o referido Acórdão exonera o total dos débitos não homologados pelo despacho eletrônico no valor de R$ 470.287,27 de principal, acrescido de multa no valor de R$ 94.057,21 e de juros de mora no valor de R$ 195.583,57. Contudo, como demonstrado anteriormente, esta exoneração não levou em conta a data de transmissão das diversas DCOMP da família e que não estariam homologadas tacitamente.
		 Desta forma, devolvo o processo a DRJ para saneamento”.
		 7. Na sequência os autos foram encaminhados para a Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 07 (“DRJ/07”) e, em sessão de 18 de março de 2021, a 9ª Turma, em Acórdão de n° 107-006.536 (e-fls. 135/147), entendeu por julgar improcedente a Manifestação de Inconformidade, ao fundamento de que:
		 o SCC - Sistema de Controle de Créditos e Compensações confirmou na integralidade as retenções de IR no valor de R$ 866.678,07;
		 constata-se como tendo sido oferecido à tributação o valor de R$ 3.286.318,09, pelo que o valor de retenção passível de ser considerado, calculado à alíquota de 20%, será de R$ 657.263,62, portanto, menor do que o valor confirmado pelo batimento do saldo negativo do 4º Trimestre de 1999 pelo SCC - Sistema de Controle de Créditos e Compensações 866.678,07) e inferior também ao valor concedido no próprio Despacho Decisório (R$ 657.288,64);
		 não obstante a retenção na fonte constatada no valor de R$ 657.263,62, deverá ser mantida a retenção considerada no Despacho Decisório, não cabendo em sede de decisão administrativa a redução do valor já decidido em ato primário, pelo que deverá ser mantida a receita financeira no valor de R$ 657.288,64 para a composição do saldo negativo de IRPJ do 4º Trimestre de 1999;
		 concluiu por cancelar de ofício o Acórdão anterior, por não ter sido informada a análise das parcelas de composição de crédito.
		 8. Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
		 Período de apuração: 01/10/1999 a 31/12/1999 
		 ACÓRDÃO SEM EMENTA.
		 Acórdão sem ementa, consoante art. 2º, inciso II, da Portaria RFB nº 2724 de 27 de setembro de 2017.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido 
		 9. Em 25.04.2022, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão nº 107-006.536, através de Carta com Aviso de Recebimento – A.R. (e-fl. 154) e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 157/160), por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Manifestação de Inconformidade.
		 10. E, conforme se verifica do “Despacho de Encaminhamento” (e-fl. 177), os autos foram encaminhados para este E. CARF para prosseguir com o julgamento do Recurso Voluntário.
		 11. É o relatório.
	
	 
		 
		 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
		 
		 I – Juízo de Admissibilidade do Recurso Voluntário
		 12. Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do RecursoVoluntário, na forma do artigo 43 da PortariaMF nº1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”).Dele,portanto,tomoconhecimento.
		 13. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do Acórdão recorrido em 25.04.2022 (e-fl. 154), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 25.05.2022 (e-fl. 156), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
		 14. Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).
		 
		 II – Análise das Alegações Meritórias
		 15. O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito creditório decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no 4º trimestre de 1999 (01.10.1999 a 31.12.1999), no valor de R$ 866.678,07 (oitocentos e sessenta e seis mil, seiscentos e setenta e oito reais e sete centavos).
		 16. Conforme exposto no relatório, o Despacho Decisório (e-fls. 05/22) reconheceu parcialmente o direito creditório pretendido, sob o fundamento de que as retenções no importe de R$ 209.389,43 (duzentos e nove mil, trezentos e oitenta e nove reais e quarenta e três centavos) não restaram confirmadas. Confira-se:
		 /
		 /
		 17. O Acórdão recorrido, manteve integralmente o Despacho Decisório, por entender que a Contribuinte não comprovou o oferecimento à tributação da totalidade dos rendimentos correspondentes às retenções pleiteadas, ou seja, o reconhecimento das retenções foi proporcional ao oferecimento das receitas à tributação.
		 18. Para melhor ilustração do caso, transcrevo o seguinte trecho do Acórdão recorrido:
		 “22.1. No caso em apreço, considerando-se os documentos comprobatórios apresentados pela Interessada no processo nº 10166.720962/2011-19, às fls. 828 a 838 (itens 20.1 e 20.2 acima), constata-se como tendo sido oferecido à tributação o valor de R$ 3.286.318,09, pelo que o valor de retenção passível de ser considerado, calculado à alíquota de 20%, será de R$ 657.263,62, portanto, menor do que o valor confirmado pelo batimento do Saldo Negativo do 4º Trimestre de 1999 pelo SCC - Sistema de Controle de Créditos e Compensações 866.678,07) e inferior também ao valor concedido no próprio Despacho Decisório (R$ 657.288,64).
		 23. Do acima exposto, foi constatado que as Receitas Financeiras foram parcialmente oferecidas à tributação, no valor de R$ 3.286.318,09 e que a retenção na fonte, no valor de R$ 657.263,62, em princípio, deve integrar a composição do Saldo Negativo de IRPJ do 4º Trimestre de 1999.
		 24. Concluo, no entanto, que não obstante a retenção na fonte constatada acima, no valor de R$ 657.263,62, deverá ser mantida a retenção considerada no Despacho Decisório, não cabendo em sede de decisão administrativa a redução do valor já decidido em ato primário, pelo que deverá ser mantida a receita financeira no valor de R$ 657.288,64 para a composição do Saldo Negativo de IRPJ do 4º Trimestre de 1999”.
		 19. Deste modo, caberia à Recorrente a comprovação do oferecimento à tributação da totalidade dos rendimentos que deram azo às retenções.
		 20. Em suas razões recursais, a Recorrente limitou-se em argumentar que comprovou as retenções através dos “informes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras” e, que, por erro, registrou na DIPJ o valor de R$ 3.850.530,11 como receita financeira, de modo que, a retenção resultaria no valor R$ 657.288,64.
		 21. Ora, ao contrário do sustentado pela Recorrente, a mera apresentação dos comprovantes de retenção não é suficiente para comprovação de que as receitas a elas correspondentes foram oferecidas à tributação.
		 22. Cabe lembrar a exigência constante da Súmula CARF nº 80, que reflete o teor do artigo 2º, §4º, inciso III, da Lei nº 9.430/96:
		 Súmula CARF n° 80:
		 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 23. Logo, não merece reforma o Acórdão recorrido.
		 
		 III – Dispositivo
		 24. Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para nessa extensão, negar-lhe provimento.
		 25. É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin
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ACORDAO 1302-007.606 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 12448.936100/2011-67

RELATORIO

1. Trata-se, na origem, de Pedido Eletronico de Restituicdo, Ressarcimento ou
Reembolso e Declaragdo de Compensagdo — PER/DCOMP n2 13485.60304.131204.1.2.02-4228 e
relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributdrios préprios com
suposto crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no 42 trimestre de 1999
(01.10.1999 a 31.12.1999), no valor de RS 866.678,07 (oitocentos e sessenta e seis mil, seiscentos
e setenta e oito reais e sete centavos).

2. Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisdrio (e-fls. 05/22) reconheceu
parcialmente o direito creditério pretendido, sob o fundamento de que as retengdes no importe
de RS 209.389,43 (duzentos e nove mil, trezentos e oitenta e nove reais e quarenta e trés
centavos) ndo restaram confirmadas. Confira-se:

3-FUNDAMENTACA O, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informagbes prestadas no documento acima identificado @ considerando que a sema das parcelas de compesicio do crédite informadas
no PER/DCOME deve ser suficents para comprovar a quitagdo do impesto devido e a apurago do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO [IR EXTERIOR |RETENGOES FONTE |PAGAM ENTOS | ESTIM.COMP. SNPA | ESTIM.PARCELADAS | DEM.ESTIM.COMP. | SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 866.678,07 0,00 0,00 0,00 0,00 866.678,07
CONFIRMADAS 0,00 657.288,64 0,00 0,00 0,00 0,00 657,288,564

Valor original do saldo negativo infarmado no PER/DCOMP com demonstrative de crédito: R$ 866.678,07 Vakor na DIP): R$ 866.678,07
Somatério das parcelas de compesicdo do cédito na DIP): RS 866.678,07

IRP] devido: R$ 0,00

Valor do salde negativo disponivel= (Parcelas confi limitade a0 das parcalas na DIPY) - (IRP] devido) limitade ao menor valor
entre saldo negativo DIP]  PER/DCOMP, observado que quando este cilculo resultar negativo, o valor sers zero.

Valor do salde negative disponivel: RS 657.288,64

Informages complementares da andlise do crédit estio dispaniveis na pigina intemet da Receita Federal, e integram este despacho.

O crédito reconhedido foi insuficente para compensar integralmente os débitos informados pele sujeito passive, resultando em HOMOLOGACAD
PARCIAL & NAO HOMOLOGACAO das compensages dedaradas & inexisténcia de valer a ser restituido/ressarcido para os PER/DCOMP listados no
enderego eletrénico indicado abaixa.

valor devedar . p s0s débitos i compensados, para pagamento até 30/12/2011.

[DRINCIDA‘. |MULTN ‘]UFDS
470.287.27 | 94.057,21] 195.503,57 |

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas

CNP] da Fonte Codigo de Valor Valor Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmadao Confirmado
00.306.278/0001-91 6800 6.912,57 5.242,49 1.670,08 | Receita correspondente oferecida parcialmente a tributacdo
60.746.948/0001-12 3426 65.934,64 50.004,83 15.929,81 | Receita correspondente oferecida pardialmente a tributagio
60.746.948/0001-12 5273 11.240,44 8.524,75 2.715,69 | Receita correspondente oferecida parcialmente & tributacio
60.746.948/0001-12 6800 7B2.590,42 593.516,57 189.073,85 | Receita correspondente oferecida pardalmente a tributacao
Totall B866.678,07 657.288,64 209.389,43

Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: R$ 657.288.64

3. A Contribuinte apresentou Manifesta¢do de Inconformidade (e-fls. 23/25), por meio
da qual, sustentou, em sintese, as seguintes alegacdes:

(i) auferiu rendimentos resultantes de aplicacdo financeira no valor de RS
4.333.392,99, de modo que, sofreu retencdo de RS 866.678,07;

(ii) por erro registou na DIPJ o valor de RS 3.850.530,11, o que resultaria numa
retencdo de RS 657.288,64;

(iii) baseados nos dados equivocadas a Fiscalizagdo abstraiu a verdade material.
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ACORDAO 1302-007.606 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 12448.936100/2011-67

4. Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 12 instancia para que a
Manifestacdo de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 27 de maio de 2019, a 92
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (“DRJ/RJO”), em
Acérddo de n? 12-107.585 (e-fls. 91/98), entendeu por bem julga-la procedente, ao fundamento

de que:
(i) pela andlise do PER/DCOMP, protocolado, em 13.12.2004, constatou-se que o
Despacho Decisorio foi cientificado a Interessada em 21.12.2011, portanto,
fora do prazo legal de 5 anos a que se refere o § 52 do artigo 74, da Lei
9430/96;
(ii)) areferida DCOMP foi considerada homologada tacitamente.
5. De acordo com o “Despacho de Encaminhamento” (e-fl. 100), os autos foram

encaminhados para DRF/RJ2-DIORT, tendo em vista a Portaria SRRFO7 n° 231, de 21.03.2018 e a
OSSRRF/07 n° 03, de 23.03.2018.

6. A Unidade de destino emitiu “Despacho de Devolugao” (e-fl. 110), de modo que, os
autos foram devolvidos para a DRJ para saneamento, nos seguintes termos:

“Solicitamos esclarecimentos do Acérddo de fls. 91/98, que reconheceu a
homologacdo tdcita da PERDCOMP n° 13485.60304.131204.1.2.02-4228 e
exonerou o total dos créditos tributarios ndo homologados anteriormente.

Verificamos que o documento de n° 13485.60304.131204.1.2.02-4228 nao se
trata de uma declaracdo de compensacdo e sim de um pedido de restituicdo.
Portanto, ndo ha débitos vinculados a este documento passiveis da homologagao
tacita prevista no artigo 74 da Lei 9.430/96.

Inclusive, o item 13.1. do Acérddo informa que ndo foi analisado o direito
creditorio pleiteado uma vez que “sé havia uma DCOMP (PER/DCOMP n@
13485.60304.131204.1.2.02-4228) vinculada Despacho Decisério em apreco, a
qual foi considerada homologada tacitamente”.

Contudo, esta informagdo também esta incorreta pois ha 80 DCOMP vinculadas
na familia, conforme consulta SCC abaixo:

CNPYCPF
PER/DCOMP Declarante/ Tipo Crédito 3
Sucessora

valor Total
Crédito & A

Data Dem.  Pend.  Tipo
Transm. 5 Créd. 5 M. 5 Doc

J

valor Crédito V1. Tot. Débitos /
Data I, Ped. Rest/
Bess O

¢
x
o

3485.60304.131204.1.2.02 4228 43.457.878/000163  SALDO NEG. IRF] B66.678,07 B66.678,07 BSG.67RO7 13122004 o

e TAE I T TSUSE TS U2 ET53 EEEy 5T T REG: TRPT BEEETED. BEEG7ET TSI TSIO8I 200E
33181.89480.060906.1,3.02-9634 43457.878/0001-63  SALDO NEG. IRP) 866.678,07 842.630.43 4657765  06/09/2006
31952.06452.150906,1.3.02-6107 43457.878/0001-63  SALDO NEG. IRP] 866.678.07 820.942.20 2556371 15/09/2006
01140.35493.101006.1.3.02-3591 43.457.878/0001-63  SALDO NEG. IRF) B66.678,07 B09.038.81 5172642 10/10/2006
10912.91108.111006.1.3.02-5700 43.457.878/000163  SALDO NEG. IRF] B66.678,07 785.071,42 1253849  11/10/2006
31655.84516.101106.1.3.02-5750 43.457.878/0001-63  SALDO NEG. IRP) 856.678.07 779.261.72 55.02060  10/11/2006
33079.39776.141106,1,3.02-1839 43457.878/0001-63  SALDO NEG. IRP) 866.678,07 753.896,08 1409334 14/11/2006
18510.52943.301106.1.3.02-5570 43457.878/0001-63  SALDO NEG. IRP] 866.678,07 747.396,76 535230 30/11/2006

BRRERRBRRe

18253.77740.081206.1.3.02-0263 43.457.878/0001-63  SALDO NEG. IRP] 866.678,07 74493124 5476560 0B/12/2006

Visualizar Analise do Crédito | Consultar Débitos | Imprimir PDF | Retirar do Fluxo Automatico | Distribuir | Cancelar Distribuigio

otal de Registros: 81

Ao final o referido Acdrddo exonera o total dos débitos ndo homologados pelo

4
3

despacho eletrénico no valor de RS 470.287,27 de principal, acrescido de multa
no valor de RS 94.057,21 e de juros de mora no valor de RS 195.583,57. Contudo,
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7.

PROCESSO 12448.936100/2011-67

como demonstrado anteriormente, esta exoneracdo nao levou em conta a data
de transmissdo das diversas DCOMP da familia e que ndo estariam homologadas
tacitamente.

Desta forma, devolvo o processo a DRJ para saneamento”.

Na sequéncia os autos foram encaminhados para a Delegacia de Julgamento da
Receita Federal do Brasil 07 (“DRJ/07”) e, em sessdo de 18 de margo de 2021, a 92 Turma, em
Acérdado de n° 107-006.536 (e-fls. 135/147), entendeu por julgar improcedente a Manifestagdo de

Inconformidade, ao fundamento de que:

9.

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

o SCC - Sistema de Controle de Créditos e Compensacdes confirmou na
integralidade as reten¢des de IR no valor de RS 866.678,07;

constata-se como tendo sido oferecido a tributagdo o valor de RS
3.286.318,09, pelo que o valor de retencdo passivel de ser considerado,
calculado a aliquota de 20%, sera de RS 657.263,62, portanto, menor do que o
valor confirmado pelo batimento do saldo negativo do 42 Trimestre de 1999
pelo SCC - Sistema de Controle de Créditos e Compensacdes 866.678,07) e
inferior também ao valor concedido no préprio Despacho Decisério (RS
657.288,64);

ndo obstante a retencdo na fonte constatada no valor de RS 657.263,62,
deverd ser mantida a retencdo considerada no Despacho Decisério, nado
cabendo em sede de decisdao administrativa a redu¢ao do valor ja decidido em
ato primario, pelo que devera ser mantida a receita financeira no valor de RS
657.288,64 para a composicao do saldo negativo de IRPJ do 42 Trimestre de
1999;

concluiu por cancelar de oficio o Acérdao anterior, por ndo ter sido informada
a andlise das parcelas de composicdo de crédito.

Confira-se, a propdsito, a ementa da decisdo:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apura¢do: 01/10/1999 a 31/12/1999
ACORDAO SEM EMENTA.

Acdérddo sem ementa, consoante art. 29, inciso Il, da Portaria RFB n2 2724 de 27
de setembro de 2017.

Manifestacao de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Nao Reconhecido

Em 25.04.2022, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do
Acérddo n2 107-006.536, através de Carta com Aviso de Recebimento — A.R. (e-fl. 154) e, na
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sequéncia, entendeu por apresentar Recurso Voluntario (e-fls. 157/160), por meio do qual
ratificou as alegacdes levantadas em sede de Manifestacdo de Inconformidade.

10. E, conforme se verifica do “Despacho de Encaminhamento” (e-fl. 177), os autos
foram encaminhados para este E. CARF para prosseguir com o julgamento do Recurso Voluntario.

11. E o relatério.

VOTO

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

| — Juizo de Admissibilidade do Recurso Voluntario

12. Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntario, na forma do artigo 43 da Portaria MF n? 1.634/2023" - Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”). Dele, portanto, tomo conhecimento.

13. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do Acordao recorrido em
25.04.2022 (e-fl. 154), apresentando o Recurso Voluntdrio, ora analisado, no dia 25.05.2022 (e-fl.
156), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do
Decreto n2 70.235/1972°.

14. Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

' Art. 43. A Primeira Secdo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de decisdo de 12 instancia que
versem sobre aplicagdo da legislagcdo relativa a:

| - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

11l - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipdteses previstas no inciso Il do art. 44;

IV - CSLL, IRRF, Contribuigdo para o PIS/Pasep ou Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins),
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB), quando
reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 22 do art. 45;
V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicacdo da legislagdo referente ao Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuicdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no dmbito
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuragéo e recolhimento dos impostos e
contribuicdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadagao
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigagdes acessdrias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos de
que trata este artigo; e

VII - tributos, penalidades, empréstimos compulsdrios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais Sec¢des.

% Art. 33. Da decis3o caberd recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisao.
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Il — Analise das Alega¢des Meritdrias

15. O propdsito recursal consiste no reconhecimento do direito creditério decorrente
de saldo negativo de IRPJ, apurado no 42 trimestre de 1999 (01.10.1999 a 31.12.1999), no valor
de RS 866.678,07 (oitocentos e sessenta e seis mil, seiscentos e setenta e oito reais e sete

centavos).

16. Conforme exposto no relatério, o Despacho Decisério (e-fls. 05/22) reconheceu
parcialmente o direito creditério pretendido, sob o fundamento de que as retencdes no importe
de RS 209.389,43 (duzentos e nove mil, trezentos e oitenta e nove reais e quarenta e trés
centavos) ndo restaram confirmadas. Confira-se:

3-FUNDAMENTACA O, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informagBes prestadas no documento acima identificada = considerando que a soma das parcelas de compasicio do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficients para comprovara quitagie do imposto devido = a apurag3o do saldo negative, verficou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENGOES FONTE | PAGAMENTOS | ESTIM.COMP.SNPA | ESTIM. PARCELADAS | DEM.ESTIM.COMP. | SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0.00 866.678.07 0.00 0.00 0.00 0.00 B866.678.07
CONFIRMADAS 0,00 657.288,64 0,00 0,00 0.00 0,00 657.288,64

Valor original do saldo negative informade no PER/DCOMP com demonstrative de crédite: RS 866.678,07 Vakr na DIP): R$ 866.678,07
Somatério das parcelas de compoesigio do crédite na DIP]: R$ 866.678,07

IRP] devido: R$ 0,00

Valor do saldo negative dispenivel= (Parcalas confirmadas imitado 3o somatéria das parcalas na DIPJ) - (IRP] devide) limitado ac menor valor
entre saldo negativo DIP] = PER/DCOMP, observade que quande este cilculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negative disponivel: R$ 657.288,64

Informagges complementares da anilisa do crédito estio disponiveis na pagina intamet da Recsita Federal, e integram ests despacho.

O erédits reconhecido fei insuficients para compensar integralmente s débitos informados pelo sujeits passive, resultands em HOMOLOGACAD
PARCIAL & NAD HOMOLOGACAO das compensacies declaradas e inexisténcia de valor a ser restituido)/ ressarcide para os PER/DCOMP listados no
endereco eletrdnico indicado abaixo.

Valor devedor cor aos débitos compensados. para pagamento até 30/12/2011.
[ancw.m_ |MIJLTA |lUF!C>5 }
[ 470.287,27 | 54,087,21] 195.583,57 |
Parcelas Confirmadas Parciall te ou Nio Confirmadas
CNP] da Fonte Cddigo de Valor Valor Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado Confirmado
00.306.278/0001-91 6800 6.912,57 5.242,49 1.670,08 | Receita correspondente oferecida pardialmente a tributacao
60.746.948/0001-12 3426 65.934,64 50.004,83 15.929,81 | Receita correspondente oferecida parcialmente & tributacdo
60.746.948/0001-12 5273 11.240,44 8.524,75 2.715,60 | Receita correspondente oferecida pardialmente & tributacio
60.746.948/0001-12 6800 782.590,42 593.516,57 189.073,85 | Receita correspondente oferecida parcialmente a tributacio
Totall B66.678,07 657.288,64 209.385,43

Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: R$ 657.288.64

17. O Acédrdao recorrido, manteve integralmente o Despacho Decisério, por entender
gue a Contribuinte ndo comprovou o oferecimento a tributacdo da totalidade dos rendimentos
correspondentes as retencbes pleiteadas, ou seja, o reconhecimento das retencbes foi
proporcional ao oferecimento das receitas a tributacao.

18. Para melhor ilustracao do caso, transcrevo o seguinte trecho do Acérdao recorrido:

“22.1. No caso em aprego, considerando-se os documentos comprobatdrios
apresentados pela Interessada no processo n? 10166.720962/2011-19, as fls. 828
a 838 (itens 20.1 e 20.2 acima), constata-se como tendo sido oferecido a
tributagdo o valor de RS 3.286.318,09, pelo que o valor de reten¢do passivel de
ser considerado, calculado a aliquota de 20%, sera de RS 657.263,62, portanto,
menor do que o valor confirmado pelo batimento do Saldo Negativo do 4¢
Trimestre de 1999 pelo SCC - Sistema de Controle de Créditos e Compensagées
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866.678,07) e inferior também ao valor concedido no préprio Despacho Decisério
(RS 657.288,64).

23. Do acima exposto, foi constatado que as Receitas Financeiras foram
parcialmente oferecidas a tributacdo, no valor de RS 3.286.318,09 e que a
reten¢do na fonte, no valor de RS 657.263,62, em principio, deve integrar a
composicao do Saldo Negativo de IRPJ do 42 Trimestre de 1999.

24. Concluo, no entanto, que ndo obstante a retencdo na fonte constatada acima,
no valor de RS 657.263,62, devera ser mantida a reten¢do considerada no
Despacho Decisério, ndo cabendo em sede de decisdo administrativa a reducao
do valor ja decidido em ato primdrio, pelo que devera ser mantida a receita
financeira no valor de RS 657.288,64 para a composicdo do Saldo Negativo de IRPJ
do 42 Trimestre de 1999”.

19. Deste modo, caberia a Recorrente a comprovacao do oferecimento a tributacdo da
totalidade dos rendimentos que deram azo as retengdes.

20. Em suas razdes recursais, a Recorrente limitou-se em argumentar que comprovou
as retengdes através dos “informes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras” e, que, por
erro, registrou na DIPJ o valor de RS 3.850.530,11 como receita financeira, de modo que, a
retencdo resultaria no valor RS 657.288,64.

21. Ora, ao contrario do sustentado pela Recorrente, a mera apresentacdo dos
comprovantes de retencdo ndo é suficiente para comprovacdo de que as receitas a elas
correspondentes foram oferecidas a tributacao.

22. Cabe lembrar a exigéncia constante da Simula CARF n2 80, que reflete o teor do
artigo 29, §49, inciso Ill, da Lei n2 9.430/96:
Sumula CARF n° 80:

Na apuragao do IRPJ, a pessoa juridica poderd deduzir do imposto devido o valor
do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retengdo e o
coOmputo das receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

23. Logo, ndo merece reforma o Acérdao recorrido.

Il — Dispositivo

24, Ante o exposto, conhego do Recurso Voluntario, para nessa extensdo, negar-lhe
provimento.

25. E como voto.

Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin
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